
ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

Contencwso Administrativo Tributárw
Conselho de Realrsos Tributdrios

1'.CiillltlnJik ~

Resolução N°..•..JJ.~....J2004
Sessão: 4,a Ordinária de 07 de abri,l de 2004.
Processo de Remno.N": 1I2375/2Oftl
Auto de Infração N°: 1/200013749
Recorrente: Célula de Julgamento l"Instância
Reconido: Albery Tanaz de Souza
Relator: José Gonçalves Feitosa

EMENfA: ICMS - OMISSÃO DE VENDAS.
Auto de Inftação julgado NULO. Cerceado o
direito e defesa do contribuinte. Decisão
amparada no Art. 56 do Decreto n° 24346/97.
Decisão por unanimidade de votos, nos termos
do voto do relator e do parecer da douta PGE.

RELATÓRIO

Consta do Auto de Inftação, lavrado contra a empresa AlbeIY Tomaz de Souza:

"Falta de emissãode documento fucal , quando se tratar de opel'a~o acoba1a pGl'
nota fisc:aI modelo 1onlA e/on série ," D " (c:OD51IIDÍdOl") = omissão de saídas. COIlbihuinte
vendeu sem nota fiscal diversas mer~dori.s (normal e CB) no montante de R$ 194.762,24"

ICMS: R.$ 33.109,58
Multa: R$ 77.904,90

o aUb.18nteindica como dispositivo inftingido o artigo 127. I art. 169. art. 174. art. In
do Decreto 24.569/97 e sugere como penalidade à prevista no artigo rf 878 inciso m atinea "b".
do.J)ecreto 24.569/97.

o autuado apresenta defesa onde requer a nulidade da autuação. alegando cerceamento do
direito de defesa por não ter recebido a docmnentação embasadora da autuação. Alega ainda a
ausência Be Termo de Início. assim corno a ausência de assistente técnico para o acompanhamento
na contagem do estoque.



_.º__pro_c~~~ºf()ientmninha~dJ~_pJlfltjulgamento. kjulgadorasingular.Jliante-da.análise. das
peças processuais decide pel a NUL1DADE da ação fiscal. com base no que preceitua o 3rt. 56 do
decreto 24.346/97. In verbis:

Art. 56. São absolutamen~ nulos os atos praticados por autoridade incompetente ou
impedida, 011 cmn preterição ao direito de defesa, constituindo-se matéria preliminar ao
mérito e dehendo a nulidade Sei" dedarada de oficio.'"

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Pelas considerações expostas. voto no sentido de ratificar o julgamento de la insdncia.
ao decidir pela NULIDADE da presente açio fiscal. tendo em vista. a impossibilidade de sanar o
vicio resultante da ausência da contagem flsica de estoque realizada no estabelecimento. confonne
a inteligSncia do o Art. 56 do Decreto 24.346/97 e corroborado pelo parecer da Douta
Procuradoria Geral do Estado. presente aos autos.

Éovoto.



DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente: CÉLULA DE
JULGAMENfO DA laINSTÁNCIA, e reconido Albery Tomo de Souza.

RESOLVEM os membros da la Câmara do Conselho de Recursos Tributários. por
unanimidade de votos. resolve conhecer do recurso oficial. negar-lhe. para em grau de preliminar.
declarar a NULIDADE processual. nos termos do voto do relator e do parecer da Douta
Procuradoria Geral do Estado. preseQ.teaos autos.

SALA DAS SESSOES DA 1. C"
DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS,; em F

Alftedo

',kLJ~
J6'sé GonçalvesFeltosa -
CONSELHEIRO RELA

p

DE JULGAMENTO DO CONSELHO
leza. a O1- de maio de 2004.

Helena ~ Faria.
~ONSELHE

CONSULTOR TRIBUTÁRIO
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